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EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2017 - UASG 158517

Nº Processo: 23205002156201608.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
RDC ELETRÔNICO Nº 4/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA FRONTEIRA-SUL - UFFS. CNPJ Contratado:
18778775000158. Contratado : AFONSO TOMCZAK - ME -.Objeto:
Construção de abrigos de ônibus nas vias internas do Campus de
Cerro Largo/RS, totalizando 180 m² de área de intervenção. Fun-
damento Legal: Lei 12.462/2011. Vigência: 16/06/2017 a 12/12/2017.
Valor Total: R$55.430,73. Fonte: 112000000 - 2017NE800399. Data
de Assinatura: 16/06/2017.

(SICON - 21/06/2017) 158517-26440-2017NE800142

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2017 - UASG 158517

Nº Processo: 23205002156201608.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
RDC ELETRÔNICO Nº 4/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA FRONTEIRA-SUL - UFFS. CNPJ Contratado:
18778775000158. Contratado : AFONSO TOMCZAK - ME -.Objeto:
Construção de abrigos de ônibus nas vias internas do Campus de
Erechim/RS, totalizando 180 m² de área de intervenção. Fundamento
Legal: Lei 12.462/2011. Vigência: 16/06/2017 a 12/12/2017. Valor
Total: R$57.227,44. Fonte: 112000000 - 2017NE800398. Data de
Assinatura: 16/06/2017.

(SICON - 21/06/2017) 158517-26440-2017NE800142

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2017 - UASG 153052

Nº Processo: 23070003836201794.
PREGÃO SISPP Nº 40/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE GOIAS -.CNPJ Contratado: 00482840000138. Contra-
tado : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO -LTDA. Objeto:
Contratação de empresa para cessão de mão de obra destinada a
execução de serv. téc. de imp. e acab. gráfico. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 . Vigência: 01/06/2017 a 31/05/2018. Valor Total:
R$1.023.657,72. Fonte: 112000000 - 2017NE802460. Data de As-
sinatura: 30/05/2017.

(SICON - 21/06/2017) 153052-15226-2017NE800005

EDITAL Nº 32, DE 21 DE JUNHO DE 2017

O Reitor da Universidade Federal de Goiás, usando de suas
atribuições estatutárias e regimentais, torna público que estarão aber-
tas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para con-
tratação de professores por tempo determinado, nos termos da Lei nº.
8.745 de 09/12/1993 e suas alterações, regulamentado pelas Leis nº.
9.849 de 26/12/1999; nº. 10.667 de 14/05/2003; Orientação Nor-
mativa SRH/MP nº 5, de 28/10/2009; Portaria nº 243/MEC, de
3/3/2011; Decreto nº. 7485 de 18/05/2011; Lei nº. 12.425 de
17/06/2011; Portaria nº. 1.749 de 16/12/2011; Resolução CCEP n.º
373 de 02/03/1994, Portaria Normativa nº. 3/MEC, de 2/2/2012 e
Portaria Interministerial nº. 208, de 05 de junho de 2014.

1 - Os contratos terão vigência a partir da publicação da
portaria de contratação no Diário Oficial da União, com encerramento
previsto e especificado no quadro demonstrativo do anexo I, com
possibilidade de prorrogação até o limite de 24 (vinte e quatro)
meses.

1.1 - A validade do presente Processo Seletivo Simplificado
será até 31/12/2017.

2 - O período de inscrições, Unidade responsável pelo pro-
cesso seletivo, número do processo, área/disciplina, número de vagas,
regime de trabalho, local de atuação, remuneração mensal, vigência
do contrato, classe e requisitos exigidos, estarão especificados no
quadro demonstrativo, no Anexo I.

2.1 - Caso não haja candidato inscrito para qualquer área
deste Processo Seletivo, após certificação da respectiva Unidade res-
ponsável pelo processo seletivo e mediante autorização da PRO-
DIRH, as inscrições poderão ser prorrogadas por 10 (dez) dias úteis,
alterando, se necessário, o nível da titulação exigida.

2.2 - Na hipótese de ocorrer a prorrogação, é responsa-
bilidade da Unidade responsável pelo processo seletivo a publicação
da informação no sítio da UFG (www.ufg.br) e no seu sítio na
Internet.

2.3 - A Seleção será realizada no mínimo após 10 dias
corridos a partir da data de publicação do Edital no Diário Oficial da
União, conforme determina a Portaria 243/MEC, de 3 de março de
2011, independente do período de inscrições especificado neste Edi-
tal.

2.4 - As Unidades responsáveis pelo processo seletivo dis-
ponibilizarão até a data do início das inscrições, no sítio da UFG
(www.ufg.br) e no seu sítio na Internet, na íntegra, as normas com-
plementares, parte integrante do presente Edital, contendo o regu-
lamento do Processo Seletivo.

2.5 - As inscrições serão feitas pelo sítio da UFG
(www.ufg.br) até as 14 horas da data prevista para o encerramento.

2.6 - O valor da taxa de inscrição é de R$ 45,00 (quarenta e
cinco reais), o qual não será devolvido em nenhuma hipótese salvo
em caso de cancelamento do processo seletivo por conveniência da
Administração, e o seu comprovante de pagamento deverá ser en-
tregue no ato de sorteio do ponto e instalação do processo seletivo.

2.7 - AGRU para pagamento da taxa de inscrição deverá ser
impressa até as 14 horas da data prevista para o encerramento con-
forme consta no Anexo I do presente edital.

2.8 - A UFG não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica, falhas na
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros
fatores de ordem técnica, alheios à UFG, que venham impossibilitar a
transferência dos dados ou por falhas de impressão dos documentos
relacionados nos itens 4.1 e 4.8.

2.9 - É de inteira responsabilidade do candidato ficar in-
formado da regularidade de sua inscrição via internet (www.ufg.br).

3 - O candidato deverá verificar as informações sobre o
processo seletivo no sítio da UFG (www.ufg.br)

4 - O candidato deverá entregar no ato de sorteio do ponto
para a prova didática e instalação do processo seletivo a seguinte
documentação:

4.1 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição;
4.2 - Cópia da Carteira de identidade ou equivalente;
4.3 - Cópia do CPF;
4.4 - Cópia do Diploma - Na ausência do diploma, de-

claração de conclusão do curso emitida pela instituição de ensino
superior - em caso de curso de pós-graduação, declaração assinada
pelo coordenador do programa de pós-graduação da instituição de
ensino superior -, onde o candidato obteve o título constando que o
diploma está em fase de expedição. Caso o diploma tenha sido obtido
no exterior, apresentar comprovante de revalidação em instituição de
ensino no Brasil;

4.4.1. - Para atender o item 4.4, para efeito de inscrição no
processo seletivo, poderá ser apresentado documento provisório de
possibilidade de cumprimento da titulação exigida;

4.5 - A Ficha de Inscrição e o Termo de Compromisso de
concordância, obtidos no sítio da UFG, com todas as normas e cri-
térios definidos para este processo seletivo, preenchidos e assinados
pelo candidato;

5 - A cópia digital da GRU e seu comprovante de pagamento
deverão ser anexados, em arquivo único, à inscrição do candidato no
sítio da UFG (www.ufg.br) até a data prevista para o encerramento
das inscrições.

5.1 - Após a homologação do resultado do processo seletivo,
a documentação entregue pelos candidatos ficará disponível para de-
volução pelo prazo de trinta dias.

5.1.1 - Findo este prazo, e não sendo a documentação re-
tirada, a mesma será destinada para o que a unidade responsável pelo
processo seletivo julgar pertinente.

6 - O candidato que estiver inscrito no Cadastro Único Para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico - ou que for
membro de família de baixa renda, nos termos do decreto nº. 6.593,
de 02 de outubro de 2008, arquivo constante na página www.pre-
sidencia.gov.br, poderá requerer isenção da taxa de inscrição.

6.1 - O candidato membro da família de baixa renda deverá
apresentar, no ato de sorteio do ponto para a prova didática e ins-
talação do processo seletivo, declaração de atendimento desta con-
dição.

6.2 - O candidato que pretende fazer uso do direito es-
tabelecido no item 6 terá 02 (dois) dias corridos a partir do início das
inscrições para tal, requerendo a isenção da taxa de inscrição através
do preenchimento do Número de Identificação Social (NIS) na ficha
de inscrição.

6.3 - A UFG divulgará através do seu sítio na internet
(www.ufg.br), se o candidato foi contemplado com esta isenção com
pelo menos 03 (três) dias de antecedência do encerramento das ins-
crições.

6.4 - O candidato que obtiver a isenção da taxa de inscrição
deverá atender todos os demais itens constantes no presente edital.

6.5 - O candidato, que requereu isenção da taxa de inscrição
de acordo com este edital e não atendeu o disposto no decreto 6.593,
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição e atender os demais
itens do presente edital.

6.6 - O prazo para pagamento da taxa de inscrição para os
candidatos que não forem contemplados com a isenção é o mesmo
estabelecido no Anexo I do presente edital.

7 - A homologação da inscrição pela unidade responsável
diretamente interessada no processo seletivo será feita com base nas
informações constantes do formulário eletrônico e nos arquivos ane-
xados.

7.1 - A unidade responsável pelo processo seletivo divulgará
a relação das inscrições homologadas no sítio (www.ufg.br) até dois
(02) dias úteis após o término das inscrições.

7.2 - Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato
poderá interpor recurso, no prazo máximo de hum (01) dia útil após
a publicação das inscrições homologadas.

7.3 - O recurso de que trata o item anterior será apreciado e
julgado pela unidade responsável pelo processo seletivo, no prazo
máximo de hum (01) dia útil após a sua interposição, devendo a
decisão ser publicada no sítio (www.ufg.br).

7.4 - No caso do indeferimento da inscrição do candidato
fundamentar-se na ausência de comprovação de pagamento da taxa de
inscrição, o candidato poderá, durante o prazo de recurso, em face da
decisão que não homologou a inscrição, apresentar a devida com-
provação.

7.5 - A unidade responsável pelo processo seletivo procederá
a homologação da inscrição, desde que a efetivação do pagamento
tenha se verificado dentro do prazo de inscrição fixado no edital.

7.6 - O candidato ou seu representante legal com poderes
específicos constituídos através de procuração, que não entregar os
documentos constantes no item 4 deste edital, estará eliminado do
processo seletivo;

8 - O ato de sorteio do ponto para a prova didática e ins-
talação do processo seletivo deverá ocorrer a partir do quinto (05) dia
útil após o encerramento das inscrições;

9 - Das vagas e inscrição de candidatos portadores de de-
ficiência ao processo seletivo:

9.1 - Para efeito do que trata o Decreto nº 3.298 de
20/12/1999, a vaga destacada no Anexo I ficará reservada para aten-
der os candidatos portadores de deficiência no presente edital.

9.2 - Antes de efetuar a inscrição ao processo seletivo, o
candidato portador de deficiência deverá certificar-se de que preenche
todos os requisitos exigidos para a contratação, de acordo com o
Anexo I do edital do respectivo processo seletivo.

9.3 - Para concorrer à vaga, o candidato deverá informar o
tipo de deficiência de que é portador no ato da inscrição e anexar
cópia do Laudo Médico, a que se refere o subitem 9.1, emitido por
médico especialista, comprovando a sua deficiência, autenticada pela
Unidade responsável pelo processo seletivo.

9.4 - O candidato que se declarar portador de deficiência,
resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 3.298 de
20/12/1999, concorrerá em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere à homologação de sua inscrição, ao
conteúdo da prova do processo seletivo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, à nota mínima exigida, ao local, ao horário e à data de
realização da prova e demais exigências feitas para os demais can-
didatos.

9.5 - O candidato que se declarar portador de deficiência
deverá indicar na sua ficha de inscrição esta condição e informar se
necessita de condições especiais, inclusive tempo adicional para fazer
a prova, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do
Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, excluindo-se o atendimento
d o m i c i l i a r.

9.6 - Para atendimento das condições especiais, o candidato,
além de atender o 9.5, deverá indicar à Unidade responsável pelo
processo seletivo estas condições no ato da inscrição.

9.7 - O candidato que, em razão da deficiência, necessitar de
tempo adicional para fazer a prova deverá entregar, no ato da ins-
crição, a justificativa acompanhada do parecer do médico especialista
da área de sua deficiência.

9.8 - O Laudo Médico deverá ser emitido em formulário
impresso, obedecendo às seguintes exigências:

9.8.1 - constar o nome e o número do documento de iden-
tificação do candidato, o nome, número do registro no Conselho
Regional de Medicina - CRM - e assinatura do médico responsável
pela emissão do laudo;

9.8.2 - descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência,
bem como a provável causa da mesma, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID 10);

9.8.3. - constar, quando for o caso, a necessidade de uso de
próteses ou adaptações;

9.8.4 - no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir
acompanhado do original do exame de audiometria recente, realizado
até 06(seis) meses anteriores ao último dia das inscrições;

9.8.5 - no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir
acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO (am-
bos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até 06(seis)
meses anteriores ao último dia das inscrições.

9.9 - O candidato portador de deficiência, aprovado no pro-
cesso seletivo, não poderá utilizar-se desta para justificar mudança de
função ou readaptação, após sua contratação.

9.9.1 - A vaga definida no subitem 9.1 que não for provida
por falta de candidatos portadores de deficiência inscritos no processo
seletivo ou por candidatos portadores de deficiência aprovados será
preenchida pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação por área/disciplina.

9.10 - O candidato portador de deficiência aprovado deverá
agendar perícia oficial na Unidade do SIASS (Subsistema Integrado
de Atenção de Saúde do Servidor), Rua 235, n.º 561, Qd. 70, Lt. 30
- Praça Universitária, Setor Universitário - Goiânia-Goiás, através do
telefone (62) 3209-6227, no horário de 8h as 12h e de 14h as 17h de
segunda-feira a sexta-feira, excetuando feriados.

9.10.1 - O período para realização desta perícia médica é de
05 (cinco) dias a partir da divulgação do resultado preliminar na
Unidade responsável pelo processo seletivo.

9.10.2 - O candidato deverá levar para a perícia o Laudo
Médico original a que se refere o subitem 9.8.

9.10.3 - O Laudo Médico terá validade somente para este
processo seletivo e não será devolvido, assim como não serão for-
necidas cópias desse laudo.

9.10.4 - A não observância aos dispositivos legais, assim
como a reprovação na perícia ou o não comparecimento à perícia,
acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos por-
tadores de deficiência.

9.11 - No caso do candidato não ser considerado portador de
deficiência pela equipe multiprofissional, de acordo com a legislação,
ele passará a ser concorrente às vagas regulares a não ser que tenha
usufruído o direito do tempo adicional, de acordo com os subitens
9.7, 9.8 e 9.8.1 para realização da prova, e nesse caso será eliminado
do concurso.

9.12 - Quando houver candidato portador de deficiência
aprovado, o resultado final será divulgado pela Unidade responsável
pelo processo seletivo após laudo médico pericial emitido pela Junta
Médica Oficial da UFG.

10 - Os resultados serão divulgados no sítio da UFG
(www.ufg.br), nos períodos indicados nas normas complementares
elaboradas pelas Unidades responsáveis pelo processo seletivo.

11 - Poderá ser formalizado recurso à Unidade diretamente
interessada no Processo Seletivo Simplificado nas 24 horas após a
divulgação do resultado.

11.1 - Os recursos porventura interpostos deverão ser jul-
gados pelo Conselho Diretor ou Colegiado da Unidade diretamente
interessada até quatro (04) dias após o término do prazo estabe-
lecido.
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Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
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12 - Para a efetivação da contratação, os candidatos apro-
vados deverão apresentar os documentos constantes do Anexo II,
parte integrante do presente Edital, junto à Seção de Cadastro do
Departamento do Pessoal (www.dp.ufg.br).

13 - A partir da publicação da homologação do resultado do
processo seletivo simplificado no Diário Oficial da União, os can-
didatos aprovados terão 15 (quinze) dias para apresentar os docu-
mentos constantes do Anexo II respeitado o número de vagas es-
pecificado no Anexo I deste Edital.

13.1 - Esgotado o prazo especificado no item 13 o candidato
que não apresentar a documentação será considerado desistente e,
quando for o caso, será convocado o próximo candidato aprovado.

13.2 - O candidato convocado com base no item 13.1 terá o
prazo de 15 (quinze) dias a partir da convocação, divulgada no sítio
do Departamento do Pessoal (www.dp.ufg.br), para apresentar os do-
cumentos constantes do Anexo II.

14 - A contratação será efetivada conforme disposto no item
1 deste Edital.

15 - É de inteira responsabilidade do candidato, ficar in-
formado da regularidade e dos prazos estabelecidos no presente edi-
tal.

16 - Não será contratado candidato que ocupe cargo efetivo
das carreiras do Magistério, de que tratam a Lei nº. 7.596 de
10/4/1987 e o Decreto nº. 94.664 de 23/7/1987, ou que tenha tido
contrato temporário nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, nos termos
da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, com a redação dada pela Lei nº
11.784, 22/09/2008.

17 - As provas, didática e prática com desempenho didático
terão como objetivo avaliar o candidato quanto ao domínio do as-
sunto, à capacidade técnica e de comunicação, de organização do
pensamento, bem como quanto ao planejamento e à apresentação da
aula.

18 - As atividades de ensino dar-se-ão em disciplinas com-
patíveis com a formação exigida no processo seletivo, segundo os
interesses da UFG.

18.1 - O candidato poderá atender demandas que não sejam
da Unidade responsável pelo processo seletivo desde que sejam em
disciplinas compatíveis com a formação exigida no processo seletivo,
segundo os interesses da UFG.

19 - O professor substituto fará jus ao pagamento da Re-
tribuição por Titulação estabelecida nos Requisitos Exigidos e Classe
do Professor, do anexo I, sendo vedada qualquer alteração posterior.

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

ANEXO I

Processo Unidade Responsável
pelo processo seleti-

vo****

Período
de Inscrição **

Local de
Atuação

Vagas * Regime de
Tr a b a l h o

Vencimento Bási-
co + Retribuição
Titulação + Auxi-
lio Alimentação

R$

Área/Disciplina Classe do Profes-
sor -

A

Requisitos Exigidos Vigência do Contra-
to

23070.009542/2017-76 Faculdade de Infor-
mação e Comunica-

ção

26/06/2017 a
07/07/2017

Goiânia 01 40h 4.667,12 Sistemas de Informação e Decisão I e
II, Segurança de Informação e Prote-
ção do Conhecimento, Gerência de
Sistemas de Informação

Assistente Mestrado em Ciências da Computação 31/12/2017

23070.009345/2017-57 Instituto de Estudos
Socioambientais

26/06/2017 a
07/07/2017

Goiânia 01 40h 4.667,12 Geografia Humana Assistente Graduação em Geografia com Mestrado em Geografia 31/12/2017

23070.009093/2017-66 Instituto de Matemá-
tica e Estatística

26/06/2017 a
07/07/2017

Goiânia *
03

40h 4.667,12 Matemática/ Estatística Assistente Mestrado em Matemática ou áreas afins 31/12/2017

23070.009091/2017-77 UAE de Gestão e
Negócios/ Regional

Catalão

26/06/2017 a
10/07/2017

Catalão 01 40h 3.985,89 Administração Geral Especialista Graduação em Administração e Especialização em Admi-
nistração, Ciências Contábeis ou Economia

31/12/2017

23070.009496/2017-13 Faculdade de Enfer-
magem

26/06/2017 a
10/07/2017

Goiânia 02 20h 2.637,08 Enfermagem Cirúrgica Especialista Graduação em Enfermagem com Especialização 31/12/2017

23070.009495/2017-61 Faculdade de Enfer-
magem

26/06/2017 a
10/07/2017

Goiânia 01 20h 2.637,08 Enfermagem Psiquiátrica Especialista Graduação em Enfermagem com Especialização 31/12/2017

23070.009499/2017-49 Faculdade de Enfer-
magem

26/06/2017 a
10/07/2017

Goiânia *
01

20h 2.637,08 Assistência de Enfermagem ao Pa-
ciente Crítico

Especialista Graduação em Enfermagem com Especialização 31/12/2017

23070.009498/2017-02 Faculdade de Enfer-
magem

26/06/2017 a
10/07/2017

Goiânia 01 20h 2.997,02 Enfermagem Pediátrica e Neonatológi-
ca

Assistente Graduação em Enfermagem com Mestrado na área 31/12/2017

*Uma das vagas reservada aos candidatos portadores de deficiência, conforme disposto no item 2.2 do Edital.
**Caso não haja candidato inscrito para qualquer área, após certificação do Diretor da respectiva Unidade responsável pelo processo seletivo e mediante autorização da PRODIRH, as inscrições poderão ser

prorrogadas por 10 (dez) dias úteis alterando, se necessário, para o nível de titulação inferior até no mínimo para Especialista.
***Unidade Responsável pelo Processo Seletivo:
***Regional Catalão - REC/UFG
Avenida Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 1.120 - Setor Universitário - Catalão - GO -CEP 75.704-020
Endereço Eletrônico: www.catalao.ufg.br - rh.cac.ufg@gmail.com - Telefones: (64) 3441 - 5336 - Horário de Atendimento: das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às 17: 00
***Faculdade de Informação e Comunicação - FIC
Campus Samambaia Caixa Postal 131 - CEP: 74.001-70 - Endereço Eletrônico: www.facomb.ufg.br - secretaria@facomb.ufg.br
Telefone: (062) 3521 -1335 - Horário de Atendimento: Das 8:00h ás 12:00h - Das 13:00 ás 17-Período de Férias das 8:00h ás 13:00h
***Instituto de Estudo Sócio-Ambientais - IESA
Campus Samambaia, Caixa Postal 131, CEP: 74001-970 - Telefone: (62) 3521-1077 - Goiânia-Goiás - Endereço Eletrônico: WWW.iesa.ufg.br - Roxao1957@gmail.com
***Instituto de Matemática e Estatística - IME
Prédio do IME/INF Salas - 201 ou 203 - andar superior - Campus II Samambaia - Goiânia - GO - Endereço Eletrônico: tuyako@mat.ufg.br Sítio: www.ime.ufg.br - Telefone: (62) 3521-1208 fax: (62) 3521-

11 8 0
Horário de Atendimento: das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min
***Faculdade de Enfermagem - FEN/ UFG
Rua 227 Qd 68, S/N - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - CEP: 74605-080 - Telefone: 55 (62) 3209-6280 - Fax: 55 (62) 3209-6282 - Endereço Eletrônico: www.fen.ufg.br

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 114/2017 - UASG 153054

Nº Processo: 23070005956201726 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de Preço para aquisição de materiais do Grupo Médico Hos-
pitalar (Álcool Etílico 70%, Balão de Reinalação 1L, Cânula p/ tra-
queostomia). Total de Itens Licitados: 00028. Edital: 22/06/2017 de
08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h30. Endereço: Praca Universitaria,
Snr. Setor Leste Universitario GOIANIA - GO ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/153054-05-114-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 22/06/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 04/07/2017 às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

JUNIO GOMES GONCALVES
Pregoeiro

(SIDEC - 21/06/2017) 153054-15226-2017NE800096

PREGÃO Nº 125/2017 - UASG 153054

Nº Processo: 23070006665201755 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços de material farmacológico (dialisadores e outros).
Total de Itens Licitados: 00009. Edital: 22/06/2017 de 08h00 às
17h59. Endereço: Primeira Avenida, Nº. 545 Setor Leste Universitário
- GOIANIA - GO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/153054-05-125-2017. Entrega das Propostas: a partir de
22/06/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 05/07/2017 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 21/06/2017) 153054-15226-2017NE800096

PREGÃO Nº 132/2017 - UASG 153054

Nº Processo: 23070004546201768 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material farmacológico (dasatinibe). Total de Itens Li-
citados: 00002. Edital: 22/06/2017 de 08h00 às 17h59. Endereço:
Primeira Avenida, Nº. 545 Setor Leste Universitário - GOIANIA -
GO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153054-05-132-

2017. Entrega das Propostas: a partir de 22/06/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/07/2017 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

BRUNO LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 21/06/2017) 153054-15226-2017NE800096

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Proc.: 23070.016081/2016-15; Contrato nº 15/2016 entre a UFG,
CNPJ: 01.567.601/0001-43. Felipe Alves Ferreira barbosa, CPF:
124.936.486-84 e Maria Diniz Ribeiro, CPF: 084.904.266-60. Objeto:
Concessão pelo autor de autorização, em caráter de exclusividade, ao
CEGRAF/UFG para a edição do título Muiraquitã, compreendendo a
reprodução, a divulgação, a publicação e a exploração da mesma, em
todo o território nacional, bem como no exterior; Vigência: até
11/03/2022; UFG: Felipe Alves Ferreira Barbosa, e Maria Diniz Ri-
beiro, - Vice Reitor; Contratada: Marcelo Ferraz de Paula.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 56/2017 - UASG 153052

Nº Processo: 23070006320201700 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços de so-
norização, iluminação e montagem de estrutura para shows de
grande porte a serem realizados pela UFG, através do projeto
música no Campus. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
22/06/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Departamento de Material e Patrimônio - Dmp/ufg Campus 2
Samambaia Campus 2 Samambaia - GOIANIA - GO ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 0 5 2 - 0 5 - 5 6 - 2 0 1 7 .
Entrega das Propostas: a partir de 22/06/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/07/2017 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para

fins de formulação daproposta de preços, gentileza seguir, ex-
clusivamente, as especificações contidas no subitem 1.2 - Es-
pecificações Técnicas e Quantidades.

(SIDEC - 21/06/2017) 153052-15226-2017NE800005

PREGÃO Nº 57/2017 - UASG 153052

Nº Processo: 23070006646201729 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços visando a aquisição de suprimentos para refrigeração,
tais como: compressores, filtro secador, capacitores, contatores, gás
refrigerante e outros. Total de Itens Licitados: 00080. Edital:
22/06/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Departamento de Material e Patrimônio - Dmp/ufg Campus 2 Sa-
mambaia Campus 2 Samambaia - GOIANIA - GO ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/153052-05-57-2017. Entrega das
Propostas: a partir de 22/06/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 04/07/2017 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para fins de formulação
daproposta de preços, gentileza seguir, exclusivamente, as especi-
ficações contidas no subitem 1.2 - Especificações Técnicas e Quan-
tidades

CARLITO LARIUCCI
Pró-reitor

(SIDEC - 21/06/2017) 153052-15226-2017NE800005

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL E RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Conv 160/2017. Proc 4050/2017-94. Objeto: Estágio. Con-
venentes: UFG e Herreira Semi Joias. Assinatura: 21/06/2017. Va-
lidade: 21/06/2017 a 20/06/2022.

Clecio
Riscado


